Pregão:
·  Gêneros de alimentação – hortifruti; queijos, carnes e refrigerados; não perecíveis e semi perecíveis.

Requisitos de sustentabilidade:

1. Verificar o Catálogo Eletrônico de Padronização de compras (Portaria SEGES/ME nº 938/2022 e art. 19. II da Lei nº 14.133/2021), de observância obrigatória pelos órgãos e entidades da Administração Pública federal. No momento, apenas alguns itens de gêneros alimentícios foram previstos e outros itens serão gradativamente incorporados (Ex.: água mineral, café e açúcar). Atentar para as orientações específicas caso o item ou itens esteja(m) previsto(s) no catálogo. A não utilização do catálogo exige justificativa. 
2. A depender dos gêneros alimentícios que serão licitados, recomenda-se a área técnica verificar se haveria a incidência dos requisitos a seguir transcritos (identificando para qual ou quais itens deve(m) ser feita(s) a(s) exigência(s)): 
Consulte o site da Anvisa para verificação técnica se o alimento a ser adquirido precisa de registro ou está dispensado: 
Alimentos — Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa
Cadastro de Empresas no Sistema da Anvisa — Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa

EMBALAGENS, consulte:
Embalagens — Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa

Após consulta ao site da ANVISA, verificando-se que o alimento precisa de registro na Agência e/ou há normas referentes às embalagens e rótulos, inserir no item de sustentabilidade: 
a) Registro na ANVISA nos termos da RDC 27/2010 
b) Para os produtos embalados e rótulos devem ser observadas as regras constantes de ..... (inserir normas correspondentes da Anvisa, se aplicáveis ao caso concreto). 
Para os produtos de origem animal, inserir no item de Sustentabilidade: 
a) o estabelecimento deve estar registrado no Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE), Sistema de Inspeção Municipal (SIM) ou registrado pelos serviços de inspeção que aderiram ao Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária por meio do Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal (SISBI/POA) 

Possíveis impactos ambientais:
A aquisição de gêneros alimentícios pode gerar impacto ambiental no que diz respeito à segurança e qualidade dos alimentos adquiridos. No setor de alimentos, a Anvisa coordena, supervisiona e controla as atividades de registro, inspeção, fiscalização e controle de riscos, sendo responsável por estabelecer normas e padrões de qualidade e identidade a serem observados. 
Como medida mitigadora aos possíveis impactos ambientais, a contratada deverá cumprir os requisitos de sustentabilidade estabelecidos neste Estudo Técnico.

